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PROCESSO SELETIVO PARA OS CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO NA 
MODALIDADE MÉDIO INTEGRADO AO TÉCNICO 

 
 

Onde se Lê: 
 
8.4 O candidato aprovado para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
(PcD), deve anexar no ATO DA INSCRIÇÃO Laudo Médico com, no máximo, 12 
meses de emissão, indicando o tipo, grau ou nível de necessidade, com referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID). A 
deficiência mencionada deverá estar abrigada pelos termos do Decreto Federal 
nº3.298, de 20 de dezembro de 1999, ou da Súmula nº 45 da Advocacia- Geral da 
União (portador de visão monocular). 
 
ANEXO I – QUADRO DE VAGAS POR CAMPUS/CURSO/TURNO  
AC: Ampla concorrência  
LB_PPI: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda 
familiar bruta per capita igual ou inferior a 1salário-mínimo e que tenham cursado 
integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  
LB_Q: Candidatos autodeclarados quilombolas, com renda familiar bruta per capita 
igual ou inferior a 1 salário-mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino 
fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  
LB_PCD: Candidatos com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita 
igual ou inferior a 1 salário-mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino 
fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  
LB_EP: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário-
mínimo que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas 
públicas (Lei nº 12.711/2012).  
LI_PPI: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, 
independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o ensino 
fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  
LI_Q: Candidatos autodeclarados quilombolas, independentemente da renda, 
tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012).  
LI_PCD: Candidatos com deficiência, independentemente da renda, que tenham 



cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012).  
LI_EP: Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado 
integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
 
 
Leia-se: 
 
8.4 O candidato aprovado para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 
(PcD), deve anexar no ATO DA INSCRIÇÃO Laudo Médico com, no máximo, 12 
meses de emissão, indicando o tipo, grau ou nível de necessidade, com referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID). A 
deficiência mencionada deverá estar abrigada pelos termos do Decreto Federal 
nº3.298, de 20 de dezembro de 1999, ou da Súmula nº 45 da Advocacia- Geral da 
União (portador de visão monocular). Os laudos que atestem o Transtorno do 
Espectro Autista tem validade por tempo indeterminado (Lei Estadual n° 17.891, de 
13 de julho de 2022, de Pernambuco). 
 
ANEXO I – QUADRO DE VAGAS POR CAMPUS/CURSO/TURNO  
AC: Ampla concorrência.  
LB_PPI: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda 
familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário-mínimo e que tenham cursado 
integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 14.723/2023).  
LB_Q: Candidatos autodeclarados quilombolas, com renda familiar bruta per capita 
igual ou inferior a 1 salário-mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino 
fundamental em escolas públicas (Lei nº 14.723/2023).  
LB_PCD: Candidatos com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita 
igual ou inferior a 1 salário-mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino 
fundamental em escolas públicas (Lei nº 14.723/2023).  
LB_EP: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário-
mínimo que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas 
públicas (Lei nº 14.723/2023).  
LI_PPI: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, 
independentemente da renda, que tenham cursado integralmente o ensino 
fundamental em escolas públicas (Lei nº 14.723/2023).  
LI_Q: Candidatos autodeclarados quilombolas, independentemente da renda, 
tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 
14.723/2023).  
LI_PCD: Candidatos com deficiência, independentemente da renda, que tenham 
cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 
14.723/2023).  
LI_EP: Candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado 
integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (Lei nº 14.723/2023). 
 
Inclui-se ao ANEXO IX – PERFIL DOS CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO: 
 
 
Técnico em Administração (PROEJA) 
 
O curso forma profissional capacitado em operacionalizar atendimentos, serviços e 



rotinas administrativas, utilizando instrumentos e recursos tecnológicos disponíveis 
para o auxílio na gestão organizacional do ambiente em que atua. A qualificação 
adquirida por esse profissional proporcionará mais oportunidades de inclusão social 
no mundo do trabalho de forma contínua. Além disso, o profissional sairá com 
domínio das bases científicas, tecnológicas e humanísticas indispensáveis para o 
exercício da profissão e da cidadania, e será capaz de agir com ética e 
responsabilidade, nos diferentes contextos da vida social e do mundo do trabalho 
nas organizações. O PROEJA (Programa Nacional de Integração da Educação 
Profissional com a Educação Básica na Modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos) é uma modalidade que combina a formação básica com a educação 
profissional, oferecendo a possibilidade de fazer o Ensino Médio integrado com 
uma formação profissional técnica para jovens e adultos que já concluíram o ensino 
fundamental. 
 
Técnico em Agroindústria (Campus Ouricuri)  
O curso técnico subsequente em Agroindústria forma profissionais que 
operacionalizam o processamento de alimentos nas áreas de laticínios, carnes, 
beneficiamento de grãos, cereais, bebidas, frutas e hortaliças. Auxilia e atua na 
elaboração, aplicação e avaliação de programas preventivos, de higienização e 
sanitização da produção agroindustrial. Atua em sistemas para diminuição do 
impacto ambiental dos processos de produção agroindustrial. Acompanha o 
programa de manutenção de equipamentos na agroindústria. Implementa e 
gerencia sistemas de controle de qualidade. Identifica e aplica técnicas 
mercadológicas para distribuição e comercialização de produtos. 
 
Técnico em Mecânica (Campus Serra Talhada) 
O profissional técnico em Mecânica estará preparado para programar, controlar e 
executar processos de fabricação mecânica para máquinas e equipamentos 
mecânicos atendendo às normas e aos padrões técnicos de qualidade, saúde e 
segurança e de meio ambiente; planejar, aplicar e controlar procedimentos de 
instalação, de manutenção e inspeção mecânica de máquinas e equipamentos; 
elaborar projetos de produtos relacionados a máquinas e equipamentos mecânicos 
especificando materiais para construção mecânica por meio de técnicas de 
usinagem, soldagem e conformação mecânica; realizar inspeção visual, 
dimensional e testes em sistemas, instrumentos e equipamentos mecânicos, 
pneumáticos, hidráulicos e eletromecânicos de máquinas; reconhecer tecnologias 
inovadoras presentes no segmento visando a atender às transformações digitais 
na sociedade. 
 
 
Os demais itens permanecem inalterados. 

 
 

Petrolina/PE, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Rafael Santos de Aquino 
Pró-Reitor de Ensino IFSertãoPE 
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